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83º. Não serão considerados na soma da renda familiar os valores
recebidos de benefícios provenientes de Programas Sociais
Governamentais (municipal, estadual ou federal)
Art. 7T- - Havendo mais classificados do que o suportado
financeiramente por este auxílio, será seguido a ordem de
classificação, com base na pontuação estipulada pela lei vigente Lei
nº1.914/2019.
Art.8º- Apurado o total de pontos, na hipótese de empate será
obedecida a seguinte ordem de preferência:
1- o beneficiário mais idoso, nos termos do parágrafo único do art. 27
da Lei Federal no. 10.741 de 01/10/2003;
MM - o beneficiário integrante de núcleo familiar com menor renda per
capita;
TI- o beneficiário morador em Pontal do Paraná há mais tempo;
IV - o beneficiário com maior número de membros no núcleo
familiar;
V- Sorteio público.
Art.9º - A classificação dos candidatos será divulgada em Edital a ser
fixado na sede da Secretaria Municipal de Educação, à disposição dos
interessados para eventuais recursos,
Parágrafo único.- As datas e os prazos para inscrição, apresentação
da documentação, avaliação, seleção divulgação dos resultados e

prazo para recurso serão previstos em Edital a ser expedido pela
Secretaria Municipal de Educação em conjunto com a Comissão
designada no Art.3º do presente Decreto.

Art.10 - Aprovada a concessão do auxílio, o beneficiário deverá
assinar o Termo de Compromisso.
Art. 11 - O pagamento do auxílio, uma vez aprovado, será efetuado

por depósito, até 5º dia útil de cada mês, em conta corrente, cujo
titular da conta corrente será o requerente ou seu responsável legal.
Art. 12 - O auxílio consiste em 10 (dez) parcelas mensais,
correspondente ao período letivo e a renovação da concessão do
auxílio, com a comprovação da matrícula e grade de horário, no
período subsequente, deverá ser semestral, junto à Secretaria
Municipal de Educação.
Art. 13- O auxílio transporte será cancelado nas seguintes hipóteses:
houver desistência do auxílio
TI - não houver o cumprimento das condições e exigências deste
Decreto, sob a análise da Comissão do Programa;
II- houver interrupção ou desistência do curso;
TV - quando a qualquer tempo for comprovado o não preenchimento
das exigências contidas no art. 6º, inciso III, deste Decreto.
Art. 14 - O requerente ou responsável responderão, penal e
civilmente, pelo conteúdo e autenticidade dos documentos e

informações constantes do formulário de inscrição apresentado,
conforme legislação vigente e compromisso firmado em termo
próprio.
Art. 15 - A Secretaria Municipal de Educação, a critério, poderá
através de visita domiciliar realizada pela Comissão do Programa,
atuar de forma a apurar a situação familiar do beneficiário.
Art. 16 - Fica o requerente, sob pena de reparação de danos ao
município, obrigado a comunicar por escrito à Secretaria Municipal de

Educação, a interrupção ou desistência do recebimento dos recursos
financeiros, no prazo inferior a 30 (trinta) dias,

Art. 17 - O processo seletivo será realizado pela Comissão do

Programa de Auxílio Transporte, de que trata o Art.3º, sob a
coordenação da Secretaria Municipal de Educação, que irá avaliar,
acompanhar, fiscalizar, julgar casos omissos e normatizar
internamente os procedimentos administrativos para pagamento do
auxílio.
$1º*- No processo seletivo, a Comissão avaliará os documentos

apresentados pelo interessado, de acordo com a maior pontuação
acumulada, não excedendo o total de 10 (dez) pontos, descrita no art.
7º deste Decreto.
$2º- Todo o procedimento adotado para a concessão do benefício do
auxílio transporte pela Comissão deverá ser fiscalizado, além da
Secretaria Municipal de Educação, pela Controladoria Interna e pela
Procuradoria Geral do Município.
Art. 18 - Entra o presente Decreto em vigor na data de sua publicação.

Palácio Prefeito Rudisney Gimenes, 10 de fevereiro de 2022.

RUDISNEY GIMENES FILHO
Prefeito de Pontal do Paraná

VERGINIA MARA PEDROSO
Propuradora Geral

JORGE NOVAKOVICH
Cháfe de Gabinete
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N.º 069 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022.

O |PREFEITO MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
conforme solicitado no Protocolo nº 588/2022.

RESOLVE:

Artigo 1º — Retornar as suas funções o (a) servidor (a) ANA PAULA
DA SILVA BURAK CORREA, ocupante do cargo de MÉDICO
VETERINÁRIO da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura
Municipal de Pontal do Paraná, a partir de 14 de fevereiro de 2022.

Artigo 2º — Esta Portaria entra em vigor na data do retorno do
servidor a partir desta data .

Artigo 3º — Publique-se.

Palácio Prefeito Rudisney Gimenes, 14 de fevereiro de 2022.

RUÚDISNEY GIMENES FILHO
Prefeito Municipal

CARMEN CRISTINA MOURA DOS SANTOS
Setretária Municipal de Saúde

Publicado por:
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO 07/2022

TRATO DE CONTRATOE

Cóntrato nº 07/2022
Dispensa de Licitação nº 05/2022
OBJETO: contratação de empresa para realização de pesquisa
quantitativa de opinião pública com a finalidade de avaliar a
administração municipal e as demandas da população. Realizada em
modelo de coleta face to face (realizada pessoalmente com o

entrevistado, com divisão por bairros proporcionalmente ao número
de habitantes, estratificação: sexo, idade escolaridade e renda
prbporcionalmente ao número de habitantes, realizando 250 consultas
(ehtrevistas)para uma margem de erro de aproximadamente 5,5%,
Im alguns tópicos relacionados à - avaliação sobre o impacto da
indemia no município, avaliação sobre as medidas tomadas pela
feitura sobre a covid-19, avaliação da gestão pública.
ALOR:R$ 4.500,00 (quatro mi! e quinhentos reais).
ntratada: EQUAÇÃO PESQUISAS MARKETING E

INSULTORIA LTDA, CNPJ nº 35.572.214/0001-17.
alor: R$ 4.500,00(quatro mil e quinhentos reais)
tação orçamentária: 05.01.041220140.2.008.3390.39.00.00-1021
ata de Assinatura: 09/02/2022.
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igência: 12 (seis) meses.
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LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO 10/2022

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 10/2022
Pregão presencial nº 61/2021
OBJETO: Materiais de copa, cozinha e alimentos para Secretaria de
Administração.
Contratada: SUPERMERCADO CICONATO LTDA-ME, CNPJ nº
14,313.427/0001-54.
Valor: R$ 6.577,20(seis mil quinhentos e setenta e sete reais e vinte
centavos)
Dotação orçamentária:05.01.0412201402.008-33.90.30-34 e
33.90.30.07.12-574
Data de Assinatura: 14/02/2022.
Vigência: 06 (seis) meses.

Publicado por:
Adrian Fablicio Gonçalves

Código Identificador:50F1D$CC

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO 09/2022

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 09/2022
Pregão Presencial nº 06/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de
manutenção preventiva e corretiva TI.
Contratada:VICTOR C.M. MACEDO PORECATU-ME , CNPJ nº
07.802.249/0001-60
Valor: R$ 44.400,00(quarenta e quatro mil e quatrocentos reais)
Dotação orçamentária: 05.01.041220140.2.008.3390.40.00.00-1712.
Data de Assinatura: 10/02/2022.
Vigência: 12 (doze) meses.

Publicado por:
Adrian Fablicio Gonçalves
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LICITAÇÃO
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PE-

05/2022

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Procedimento Licitatório 09/2022
Pregão Eletrônico nº 05/2022
Objeto: Aquisição de máquinas de roçadeira para a Secretaria de
Serviços Públicos.
Porecatu, 14 de dezembro de 2021.
Fábio Luiz Andrade
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO
Procedimento Licitatório 09/2022
Pregão Presencial nº 05/2022
Objeto: Aquisição de máquinas de roçadeira para a Secretaria de
Serviços Públicos. Contratada: GESSICA ZARZEKA OLIVO -
GRM MÁQUINAS E LOCAÇÕES, CNPJ nº 97.541.831/0001-02.
Valor: R$ 13.760,00 (treze mil setecentos e sessenta reais)
Dotação orçamentária: 07.02.154510160.2.026.4490.52.00.00-1569

Porecatu, 14 de dezembro de 2021.

ADRIAN FABLICIO GONÇALVES
Pregoeiro — Portaria nº 297/2021

LICITAÇÃO
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PE-

02/2022

EXITRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Protedimento Licitatório 02/2022
Pregão Eletrônico nº 02/2022
Objeto: Contratação de empresa para aferição em tacógrafos e
aquisição de demais componentes.

Portcatu, 14 de fevereiro de 2022.

FÁBIO LUIZ ANDRADE
Prefeito Municipal

EXITRATO DE ADJUDICAÇÃO
Procedimento Licitatório 02/2022
Pregão Eletrônico nº 02/2022
Objeto Contratação de empresa para aferição em tacógrafos e
aquisição de demais componentes.
Contratada: A ESTAÇÃO TACÓGRAFOS LTDA CNPJ nº
35.561.639/0001-20
Valor: R$ 37.410,00(trinta e sete mil quatrocentos e dez reais).
Dotação orçamentária: 154510160.2.026.3390.30.00.00.656.

Porecatu, 14 de fevereiro de 2022.

ADRIAN FABLICIO GONÇALVES
Pregoeiro — Portaria nº 297/2021
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PE 002/2022

DITAL DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 1116/2021
REGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 - SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS
EXCLUSIVA PARA ME E EPP

MENOR VALOR POR ITEM

OBJETO

Rebistro de Preços para contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de forma fracionada, de fraldas geriátricas, para o

Departamento Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses,
segundo quantidades e especificações contidas no Termo de
Referência, ANEXO1 deste instrumento convocatório.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Com base nos pronunciamentos da Pregoeira, Equipe de Apoio e da
Procuradoria Jurídica deste Município, constantes do presente
processo administrativo e com fundamento no que dispõem o Art. 43,
indiso VI, da Lei nº 8.666/93 e o Art. 4, inciso XXI, da Lei nº
10/520/2002, torna-se público a homologação do procedimento
licitatório a empresa:

VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E
HOSPITALARESCNPI 32.635.445/0001-34 - com os itens: 1 e 2 no
valor total de R$13.840,00 (treze mil e oitocentos e quarenta reais).

Porto Amazonas, 14 de fevereiro de 2022.


